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INDICAÇÃO 

O Vereador Sr. Ari Pelicioli INDICA ao 
Chefe do Poder Executivo, Sr. Prefeito 
Diogo S. Siqueira e Secretaria 
competente, a possibilidade de " 
MANUTENÇÃO E REPAROS NO 
CALÇAMENTO" em toda extensão da 
rua 	Eliseu 	Grasseli, 	bairro 
Universitário. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação é uma demanda dos munícipes que transitam pelo local, em 
especial aos que residem no bairro, que veem sua locomoção dificultada pela 
degradação progressiva da rua. 

Conforme a Lei Orgânica Municipal, Capítulo II, Da Competência, Art. 8°, 
inciso IV, "abrir e conservar estradas e caminhos e determinar a execução de 
serviços públicos". 

Salientamos que essa melhoria poderá evitar acidentes e futuros problemas. 
Dito isto, cientes da importância de melhorar a qualidade de vida da população e da 
competência do Município para promovê-la e ainda, da necessidade da comunidade 
local ao acesso ás estradas em boas condições, assim se justifica o pedido. 

Sem mais para o momento, despeço-me com votos de estima e 

consideração. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, Bento Gonçalves, aos 19 de outubro de 
2021. 
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